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    CAPÍTULO I – A CRISE NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO NO BRASIL


    É sabido que o constitucionalismo social tem suas raízes fincadas na Constituição mexicana de 1917 e na Constituição alemã de 1919. Este se expressa por ser um movimento responsável por romper com o liberalismo e consagrar grandes avanços institucionais e jurídicos, o que propiciou o surgimento do campo social do Direito do Trabalho e do Direito Previdenciário (Delgado, 2017, pp. 24-25).


    O constitucionalismo humanista e social firmado no Estado democrático do direito aprofunda as conquistas do Estado social quanto aos Direitos Humanos, nele incluídos os direitos trabalhistas. A partir desta concepção, emerge a compreensão científica dos princípios como efetivas normas jurídicas, o que foi incorporado pelo Estado brasileiro com a Constituição de 1988 (Delgado, 2018, pp. 8-14).


    A Constituição brasileira de 1988 tem, portanto, esta inspiração, razão pela qual há vários direitos sociais inseridos no seu corpo em prol da pessoa humana. Assim, ela define o conceito de Estado democrático de direito e tem suas bases principiológicas de caráter humanístico e social. Isso ocorre porque essa Constituição se instaurou num período de redemocratização do Estado brasileiro, iniciando, deste modo, um novo Estado no Brasil, e rompendo com o período ditatorial que durou de 1964 a 1985.


    Pela perspectiva de Delgado (2017, pp. 27-28), para haver efetivo respeito à condição humana é preciso que haja respeito ao caráter democrático e inclusivo do sistema econômico e social, sem essa garantia de direitos mínimos, aos cidadãos, não há como se falar em dignidade humana. Tal respeito também deve acontecer com relação à observância da força normativa dos princípios constitucionais essenciais ao novo constitucionalismo, que consagram um rol de princípios humanísticos e sociais imperativos, haja vista que sinalizam para a centralidade da pessoa humana na ordem social, econômica e jurídica.


    Observa-se, portanto, que o neoconstitucionalismo trouxe consigo a necessidade aprofundar e sofisticar os mecanismos democráticos da sociedade política e da sociedade civil formalizados no papel para concretizar esses novos valores então cristalizados e consagrados na Carta Magna.


    Apesar da existência de todo esse arcabouço jurídico, é legítimo pensar que direitos previstos em prol da pessoa humana e normatizados na Carta Constitucional brasileira podem estar em risco devido às crises econômica, jurídica, política e social que assolam o país. Esse fato se complica se se levar em conta as expectativas negativas com relação à gestão e à administração pública para governar o país e colocá-lo em estabilidade.


    A argumentação a ser desenvolvida é a de que a crise com que se confronta o Estado brasileiro está a afetar, de forma negativa, os direitos previstos na Carta Magna, impactando, inclusive, nas bases de um Estado democrático de direito – que parece ameaçado pela Reforma Trabalhista ora realizada, julgada, pela ótica do governo, como necessária, frente ao déficit orçamentário, e justificada sob a promessa de gerar novos empregos.


    Na realidade, em razão do país ter mergulhado em uma profunda crise desde o ano de 2015, parece que se quis solucionar esse problema no campo trabalhista, justificando que a reforma era necessária para a recuperação da economia e dos postos de trabalho. Entretanto, ao que aparenta, a restrição de direitos previstos em lei foi o principal foco da reforma, o que resulta na debilitação do trabalhador em relação ao empregador, inclusive pelo enfraquecimento sindical e pela instituição da negociação direta, somada a criação de obstáculos ao acionamento à via jurisdicional laboral (Campante, 2017, pp. 100-101). Tudo isso coloca em instabilidade direitos sociais fundamentais mínimos necessários para preservar o cidadão e o Estado democrático de direito.


    Todos esses fatores serão analisados como pano de fundo nesta obra sobre a Reforma Trabalhista no Brasil e suas implicações.


    1. A CRISE DA DEMOCRACIA E DA LEGITIMIDADE POLÍTICA NO ESTADO BRASILEIRO


    Para Bobbio (1988, p. 49), a democracia se diferencia de um regime autoritário porque ela garante os principais direitos de liberdade e permite a existência de partidos políticos concorrentes, com eleições periódicas por meio do sufrágio universal, cujas decisões são coletivas e antecedidas de um debate público.


    Observa-se que um governo dito democrático assenta na soberania popular (Bobbio, 1998, p. 30). Tanto que, nas conhecidas palavras de Abraham Lincoln, democracia é o governo que deriva do povo, pertence ao povo e deve ser exercida pelo povo.


    Sob este viés, pode-se afirmar, segundo Tamer (2005), que, nas sociedades ditas como democráticas, o governo deve ser exercido em nome de todos e legitimado pela escolha da maioria. E sobre estes requisitos, pode-se argumentar que as leis democráticas devem respeitar as tradições, a cultura e a vontade da população para a qual se dirigem (Tamer, 2005, p. 120).


    Para Teixeira (2018, pp. 12-14), a legitimidade do regime democrático começa a ser questionada quando ela ameaça a crença dos cidadãos quanto à validade dos valores e princípios que norteiam e estruturam o Estado em sua essência. Tal fato pode ser exemplificado, no caso da representação do povo e seus eleitos (políticos), quando houver insatisfação e desafeição popular com o sistema político e o regime que o compõem.


    A corrupção é outro fator que fere a democracia, dado que ela não respeita os seus valores ditos fundamentais, com destaque a igualdade, a transparência, a imparcialidade, a integridade, a legalidade, dentre outros requisitos éticos e morais, contrários ao que se espera de quem exerce um cargo público (Sousa, 2011, p. 12).


    Feitas essas considerações, é sabido que o Estado brasileiro é um Estado democrático de direito, conforme apregoado pela Constituição Federal de 19881 que, em seu preâmbulo explicita:


    Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a Justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.


    Esse preâmbulo, como se pode notar, demonstra o início de um novo Estado, marcando a ruptura com o regime anterior, na medida em que proclama diversos princípios que servem para auxiliar na interpretação da Constituição (Morais, 2017, p. 35).


    Dito isso, pode-se relatar que está a ocorrer no Brasil uma ameaça à democracia e aos princípios por ela consagrados. O momento é de grande instabilidade política e econômica, o que gera aumento das incertezas dos agentes quanto ao rumo do país, haja vista que, de acordo com o posicionamento de Sousa (2011, pp. 41-42), parece existir a naturalização da corrupção no Estado brasileiro.


    Corrupção essa, dita sistemática e política, que tem causado danos à legitimidade da democracia, pois torna obscuros os processos de escolhas e tomada de decisões governamentais (Sousa, 2011, pp. 41-42). E isso cria um mecanismo sistêmico redigido pela política de favorecimentos que se sustenta pelas trocas de favores ilícitos e práticas demagógicas.


    Nesse sentido, o parecer de Sousa afirma que:


    O custo da democracia e o seu financiamento é uma das áreas de risco mais sensíveis dos últimos tempos e aquela que tem estado no centro dos grandes escândalos de corrupção envolvendo líderes políticos, altos cargos públicos, gestores de empresas e facilitadores de todo tipo e feitio. O financiamento ilícito garante um acesso privilegiado a decisões políticas (Sousa, 2011, p. 57).


    No entanto, essa conjuntura acaba por acarretar a desconfiança da população em suas instituições governamentais, por causa desse estilo de gerenciamento político, que alimenta a corrupção e o descontrole das contas públicas. Sendo que, nesse quadro relatado, a desconfiança política atua como um sinal de crise no sistema vigente (Belchior, 2018, p. 28), ameaçando a sua estabilidade e institucionalidade. Esse é o cenário crítico em que se encontra, hoje, o Estado brasileiro, pois é grande a corrupção como a sua impunidade, o que prejudica as contas públicas, colocando-as em déficits. Tal contexto põe em risco a credibilidade do governo em gerir suas próprias contas, o que torna incerto o rumo do país.


    Conforme Tocqueville (2005), o bem-estar da sociedade, tanto econômico, quanto social andam juntos com o sentimento de confiança nas instituições sociais e em seu funcionamento, inclusive nas economias. Neste sentido, pode-se dizer que, estando ambas abaladas, é certo que haja riscos eminentes quanto ao funcionamento do Estado de bem-estar econômico e social, com impactos negativos para a população e para o país.


    Com a desconfiança instaurada, a própria democracia é impactada de modo negativo, pois causa um retrocesso, inclusive, para às ações cívicas (Putman, 1993).


    Assim, o Estado deve cuidar para agir de forma ética e com transparência no exercício de funções públicas (Belchior, 2015, p. 85). Ao angariar confiança nas instituições sociais, o país conseguirá restabelecer a legitimidade democrática e retornar ao bem-estar econômico e social.


    A desconfiança generalizada da população com relação aos poderes republicanos, em especial, quanto ao Poder Legislativo, devido à corrupção sistemática e política, tornam obscuros os processos de escolhas e as tomadas de decisões governamentais, e faz acender os questionamentos em torno da Reforma Trabalhista em vigor, pois leis democráticas não são apenas aquelas que advêm da aprovação de representantes eleitos, mas, principalmente, aquelas que respeitam as tradições, a cultura e a vontade da população para a qual se dirigem, no tocante ao respeito aos valores constitucionais e humanos.


    O questionamento que urge é: será que a reforma efetuada garantiu a legitimidade da democracia brasileira quanto ao respeito da vontade popular e dos valores constitucionais?


    Conforme já explicitado, Teixeira (2018, pp. 12-14) afirma que a legitimidade democrática é colocada em dúvida se não se respeitar a validade dos valores do Estado.


    Assim, uma lei democrática deve nascer fundamentada na soberania popular e nos valores consagrados na Constituição, não deve ser produzida para atender a interesses privados de uma classe específica sob pena de ser ilegítima.


    1.1. O ROMPIMENTO DA HARMONIA ENTRE OS PODERES DA REPÚBLICA E O CORTE ORÇAMENTÁRIO DA JUSTIÇA DO TRABALHO JUSTIFICADO PELO DÉFICIT PRIMÁRIO ELEVADO


    Antes da Reforma Trabalhista, no ano de 2016, com a recessão econômica e a instabilidade política no Estado brasileiro, o Poder Judiciário trabalhista sofreu, por decisão parlamentar, um profundo corte orçamentário, o que ocasionou um cancelamento de 29,4% das dotações para custeio e 90% dos recursos destinados para investimentos nesse segmento, no ano corrente2. Este corte profundo no orçamento da Justiça Laboral quase comprometeu o seu funcionamento por meio da sua inviabilidade de operar sem recursos financeiros suficientes, naquele ano.


    Depreende-se do discurso de alguns parlamentares que era preciso fazer cortes no orçamento, dado que as leis trabalhistas eram muito condescendentes com o trabalhador e que, por esse motivo, elas necessitavam, em caráter de urgência, de serem modernizadas.


    Segundo relatos do ex-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Antônio José de Barros Levenhagen, o corte de 90% nas despesas de investimento e de 29,4% nas de custeio da Justiça Laboral, que constam da lei orçamentária (Lei n.º 13.255/2016), tinham como consequência gerar um grande impacto na sua capacidade de atender à demanda social durante a crise econômica3.


    Por esse motivo, foi interposta Ação Direta de Inconstitucionalidade pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA) perante o Supremo Tribunal Federal (STF), a fim de questionar o corte em questão, dado que a este órgão jurisdicional compete, no exercício de sua função jurídico-política, declarar a validade das leis e/ou atos frente aos princípios e regras constitucionais, como é o caso da independência funcional e da harmonia dos poderes do Estado (Tamer, 2005, p. 167).


    O STF, nesse processo e neste ano, negou o pedido da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho para a recomposição dos valores então cortados do orçamento.


    No julgamento, a maioria dos ministros do Pretório Excelso considerou que o Judiciário não poderia interferir nas opções do Legislativo frente à destinação de recursos, em especial, pelo fato de o Brasil estar a atravessar um período crítico de recessão econômica, com instabilidade e descrença política, sob pena de se afrontar o princípio da separação dos Poderes da República, previsto no art. 2.º da Constituição Federal.


    É preciso salientar que o referido artigo dispõe que são Poderes da República, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário e cada qual deve funcionar de forma independente e harmônica entre si.


    Assim, o plenário do Supremo Tribunal Federal julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) n.º 5468, que questionava os cortes no orçamento previstos na Lei Orçamentária Anual (Lei n.º 13.255/2016), sob o pretexto de que não cabe ao Judiciário interferir na função do Poder Legislativo de debater e votar as leis orçamentárias4.


    A Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2016 promoveu um corte de 90% nas despesas de investimento e de 29,4% nas de custeio, no orçamento de 2016, da Justiça do Trabalho, valores altos, pois poderiam inviabilizar o funcionamento da via jurisdicional.


    Para a ANAMATRA, esse corte afeta a independência e a autonomia desse ramo da Justiça, em total descompasso com o art. 99 da Constituição Federal, que assegura ao Poder Judiciário a autonomia administrativa e financeira. Além de possuir certo caráter retaliatório, uma vez que os demais ramos do Judiciário tiveram reduções bem menores.


    Entretanto, o ministro do STF, Luiz Fux, afirmou que não houve qualquer afronta à separação dos poderes, dado que a autonomia orçamentária do Judiciário lhe garante a prerrogativa de apenas elaborar e apresentar suas propostas ao Poder Executivo, ficando a definição final do orçamento a cargo do Poder Legislativo, conforme previsão constitucional. Desta maneira, segundo o parecer do ministro, isso foi respeitado.


    Quanto à alegação da ANAMATRA de que houve desvio de finalidade e/ou abuso de poder parlamentar por meio de ato legislativo discriminatório, desproporcional e desarrazoado, o ministro Luiz Fux justificou o que foi feito afirmando que a fundamentação do relatório final da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização não foi afetada por opiniões isoladas de parlamentares – como a do parlamentar que disse que a Justiça Obreira era muito favor


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2. DA APROVAÇÃO DA REFORMA TRABALHISTA
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